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celebridades

Brinco que Neymar deu a atriz Paolla Oliveira, 
com 14 diamantes, custa quase R$ 10 mil
Neymar caprichou mesmo no presente que escolheu para dar a Paolla Oliveira no amigo-secreto realizado no “Fantástico” 
no último domingo (20). “A minha amiga secreta fez uma cena que todo mundo ficou de olho, ficou falando”, anunciou o 
atleta, referindo-se à atriz de fio-dental em “Verdades Secretas”. E mandou para a artista um belo par de brincos, cravejado 
de diamantes. Veja esta e outras notícias sobre os famosos na página B4.

PREVISÃO DO TEMPO

PREVISÃO DO TEMPO PARA FERNANDÓPOLIS

PREVISÃO DO DIA - 21/12/15

34°

21°

10mm 
99%

chuva

84% 
38%

E 
8km/h

vento

06:38h 
20:00h

Sol com muitas nuvens. Pancadas de chuva à tarde e à noite.

TER - 22/12/15

35°

21°

2mm 
96%

chuva

72% 
42%

NNE 
13km/h

vento

06:39h 
20:00h

Sol com algumas nuvens. Chove rápido durante o dia e à noite.

QUA - 23/12/15

35°

21°

0mm 
0%

chuva

69% 
37%

NE 
15km/h

vento

06:39h 
20:01h

Sol com algumas nuvens. Não chove.

QUI - 24/12/15

35°

21°

0mm 
0%

chuva

68% 
38%

NE 
10km/h

vento

06:40h 
20:01h

Sol com algumas nuvens. Não chove.

SEX - 25/12/15

36°

21°

2mm 
62%

chuva

61% 
30%

NE 
8km/h

vento

06:40h 
20:02h

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde. À noite o tempo �ca aberto.

manhã tarde noite umidade sol

manhã tarde noite umidade sol

manhã tarde noite umidade sol

manhã tarde noite umidade sol

manhã tarde noite umidade sol

Fonte: climatempo.com.br

NoiteTardeManhã

Sol com algumas nuvens. 
Não chove.
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social
Os melhores cliques com 
os destaques em eventos 
e comemorações de 
Fernandópolis e região estão 
na coluna Social. Na foto, 
a bela Natalia G. Oliveira, 
que festaja idade nova hoje. 
Confira também o Resumo de 
Novelas. Páginas B1 e B3

Ótica Ideal & Ótica 
Santa Luzia trazem 
“Eu Amo Óculos 
Store” para o município

O empresários Cido e Clélia da Óti-
ca Ideal & Ótica Santa Luzia apos-
tam na inovação e trazem para Fer-
nandópolis a Ótica “Eu Amo Óculos 
Store”. O projeto já é reconhecido 
em todo o Brasil e ganhou muitos 
adeptos, seguidores, celebridades 
e formadores de opinião que com-
partilham do mesmo interesse: saú-

de visual e estilo. No último dia 19, 
Fernandópolis recebeu a presença 
ilustre do cirurgião das celebridades, 
o médico mais famoso do mundo: 
Doctor Rey, que visitou a nova loja e 
deu início aos trabalhos na inaugu-
ração que reuniu centenas de pes-
soas na Rua Brasil e parou o trânsi-
to do centro da cidade. Página A10

Alguns jovens de Fernandópolis 
estão apostando na oportunidade de 
negócios para garantir renda extra e 
faturar neste Natal. Com o empreen-
dedorismo em alta, as lojas virtuais 
estão se destacando e conquistando 

cada vez mais clientes. “Tenho uma 
relação de amor pelas minhas clien-
tes e elas são tratadas como minhas 
amigas, vai muito além da relação de 
loja e cliente”, diz a universitária Ca-
mila Queiroz, 24 anos, que optou por 

montar seu próprio negócio na inter-
net. De acordo com a jovem, sua loja 
virtual, denominada “Camila Queiroz 
Vestuário Feminino” pode ser encon-
trada nas redes sociais Facebook ou 
Instagram (@cqvestuario). Página A2

Jovens apostam em comércio eletrônico
para aumentar as vendas no Natal 

Campanha arrecada cerca de 400 
litros de leite para hospital

Com o objetivo de auxiliar na ali-
mentação dos pacientes internados 
no Hospital de Ensino Santa Casa de 
Fernandópolis, foi realizada, recente-
mente, uma campanha para a coleta 
de leite longa vida junto à população. 
A referida arrecadação foi uma inicia-
tiva de Cabo Santos, morador da ci-
dade. De acordo com o organizador, 
o objetivo da campanha foi alcança-
do com êxito. “Percorremos vários lu-
gares da cidade e conseguimos ar-
recadar aproximadamente 400 litros 
de leite longa vida com a população”, 
destacou. A entrega das caixinhas de 
leite foi feita na segunda-feira (21) e 
muito bem recebida pela Santa Casa, 
que, atualmente, enfrenta uma séria 
crise financeira. Página A5

à  ENCERRANDO OS TRABALHOS 

Página A3

à  FOLHA SALARIAL

Servidores 
receberão hoje 
a 2ª parcela 
do 13º salário

Agilidade: redes sociais e aplicativos colaboram com crescimento do empreendedorismo virtual  

O presidente da Câmara, 
vereador André Pessuto, 
recebeu a imprensa fer-
nandopolense na manhã 

de ontem (22), para um balanço dos 
trabalhos legislativos do ano de 2015. 
Pessuto ressaltou também o compro-
misso que a Prefeita Municipal fez 

com a sobra do duodécimo (dinheiro 
repassado pelo Executivo ao Legis-
lativo). No total, a Câmara economi-
zou R$ 312 mil, montante que deverá 
ser repassado pela prefeita Ana Bim 
à Santa Casa, se ela cumprir o com-
promisso firmado com a provedora 
Sandra Godoi. André Pessuto expli-

cou que foi procurado no início do 
mês de setembro pela provedora da 
Santa Casa para que o Legislativo pu-
desse repassar a sobra do duodécimo 
para o hospital. Pessuto garantiu que 
haveria economia, mas explicou que 
cabe ao Executivo repassar o dinhei-
ro. Página A3

à  COLETIVA 

Presidente da Câmara apresenta 
economia de R$ 312 mil e 
pede ajuda para Santa Casa

 A Secretaria Municipal da Saúde de 
Fernandópolis informa que apesar de to-
dos os esforços empreendidos através 
das equipes de Vigilância em Saúde (Epi-
demiológica/Combate à Dengue) e Es-
tratégia em Saúde da Família que desen-
volvem atividades como forma de educar 
a população e prevenir a incidência de 
novos casos de dengue, o município re-
gistrou o segundo caso de óbito que teve 
como causa base a dengue. Página A3

Fernandópolis registra segundo óbito por Dengue

CRAS “Vida Nova” 
realiza campanha de 
arrecadação de leite 
em prol do CEADS

 Página A5

Neide Garcia 
recebe resposta 
de Kassab sobre 
a “Estrada 
do Coqueiro”

Neide Garcia (PP) efetuou pedido ao 
Ministro das Cidades, Gilberto Kassab 
(PSD), durante visita do mesmo à Fer-
nandópolis, onde a vereadora reivin-
dicou recursos financeiros para obras 
de asfaltamento da estrada (FND 451), 
que é conhecida como a “Estrada do 
Coqueiro”. Página A3

Gigante vantagem 
orçamentária

 Página A2

à  EDITORIAL

Câmara realiza 
extraordinária e 
limpa a pauta 
de 2015

 Página A3



A2 | Geral | QUARTA-FEIRA, 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Contemplar o Belo
l Por JOSANIE BRANCO

Assistente Social e Jornalista - CRESS/SP 50.258 - MTB/SP 67.383 

Dia desses ao sair do 
serviço, passado pou-
cos minutos das dezoi-
to horas, entrei no carro 

e antes de seguir para casa vol-
tei meus olhos para o alto e tive a 
grata satisfação de poder acom-
panhar o espetáculo do por do sol. 
Movida por todo aquele encanta-
mento, fiquei ali, contemplando 
aquela apoteose natural. Foram 
poucos minutos, menos de cinco, 

até que ele sumisse no horizonte 
por inteiro, sendo substituído pe-
la escuridão da noite.

Não estava num mirante muito 
legal, ou no topo de uma colina, 
mas, dali mesmo eu pude apre-
ciar uma das mais belas vistas, 
o sol espargindo seus raios de 
luz, criando no céu uma escala 
de cores e infinita beleza. Dian-
te de tamanha maravilha ali es-
tava eu, movida por um impul-

so de admiração em que minha 
alma se expandia em reverência 
ao Criador.

Após ter a grata satisfação de as-
sistir aquele grande show de bele-
za, ainda em mente com a esplên-
dida imagem, comecei a refletir e 
ver como cenas como essas fazem 
toda a diferença, afinal, por quan-
tas vezes passamos com a mente 
ocupada, sem nem ao menos pa-
rarmos um segundo para descan-

sar e observar os detalhes dos nos-
sos dias. 

Há tanta coisa bela nos fenô-
menos naturais, que acontecem 
a cada segundo e nem olhamos 
para eles, porque de tão fre-
quentes, acabam se tornando 
“invisíveis”. 

É lamentável, mas a maioria das 
pessoas não sabe aproveitar a ar-
te da vida, a beleza dos lugares, 
as cores, os sons. Contemplar o 
belo é ter um romance com a vida 
e consigo mesmo. Tudo isso ali-
menta a alma, desenvolve nossa 
emoção, sensibilidade e além de 
tudo nos torna pessoas mais cal-
mas e felizes. 

Todos nós, seres humanos, po-
demos apreciar a beleza do sol se 
pondo, basta que tenhamos a dis-
posição para encher nossos olhos e 

nossa alma com o espetáculo. Bas-
ta imaginarmos o que realmente 
pode representar essa noite sur-
gindo.  

Contemplar o belo coloca com-
bustível no prazer de viver e nos 
dá a certeza de que a 

beleza da vida está escondida 
nas coisas simples, descomplica-
das. Podemos ser felizes se desco-
brirmos isso no dia a dia, com o que 
temos e onde estivermos.

“Contemplar, com os 
olhos da alma, a plenitu-
de do pôr do sol, qualquer 
um pode fazê-lo, mas 
poucos, porém, voltam-se 
para a grandeza divina 
ali manifestada.” (L’Inconnu)
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imagem do dia

Traçando um 
c o m p a r a t i v o 
entre os “Orça-
mentos Munici-

pais” das quatro maiores 
cidades da região - Santa 
Fé do Sul, Jales, Fernan-
dópolis e Votuporanga -, 
para o exercício de 2016, 
constatamos uma extre-
ma superioridade para 
a vizinha Votuporanga, 
palco da operação “Fra-
telli”,  via Polícia Federal, 
por sediar a “Máfia do 
Asfalto”, não podemos 
esquecer. O orçamen-
to de Jales ficou estipu-
lado em R$ 126 milhões. 
Em Santa Fé do Sul, “Es-
tância Turística”, o valor 
é um pouco superior: R$ 
128 milhões. Em sessão 
extraordinária realizada 
nesta segunda-feira (21), 
a Câmara Municipal de 
Fernandópolis aprovou o 
Orçamento de 2016, fixa-
do em R$ 173 milhões. E 
Votuporanga? Lá, o Exe-
cutivo Municipal terá em 
caixa nada menos do que 
R$ 298 milhões para in-
vestimentos e custeio 

de ‘ordem pública’. Re-
ceitas importantes, co-
mo IPTU e IPVA, oriun-
das de uma população 
com 30 mil habitantes a 
mais que a fernandopo-
lense, por exemplo, são 
responsáveis, em parte, 
evidentemente, pela dife-
rença de R$ 125 milhões 
sobre o Orçamento Mu-
nicipal fernandopolense: 
montante muito próximo 
ao qual Santa Fé do Sul e 
Jales trabalharão duran-
te o ano que se aproxima.

SEM PASSAR
PELA CÂMARA

A prefeita Ana Bim, que 
pretendia uma liberda-
de de 20% para remane-
jamento das verbas des-
tinadas a cada uma das 
Secretarias Municipais, 
terá que se contentar 
com uma porcentagem 
bem mais modesta: 5%. 
Este valor é equivalen-
te a R$ 8,6 milhões, para 
um ano que, vale como re-
gistro, será marcado por 
mais uma “batalha por 
votos”, através da elei-
ção municipal.

editorial

“Orçamentos 
Municipais”: 

vantagem de uma 
“Santa Fé do Sul”, ou 
“Jales”, em relação a 

Fernandópolis. 
É muito dinheiro! Alguns jovens de 

Fernandópolis 
estão apostan-
do na oportuni-

dade de negócios para ga-
rantir renda extra e faturar 
neste Natal. Com o empre-
endedorismo em alta, as lo-
jas virtuais estão se desta-
cando e conquistando cada 
vez mais clientes.

“Tenho uma relação de 
amor pelas minhas clien-
tes e elas são tratadas co-
mo minhas amigas, vai mui-
to além da relação de loja 
e cliente”, diz a universitá-
ria Camila Queiroz, 24 anos, 
que optou por montar seu 
próprio negócio na internet.

De acordo com a jovem, 
sua loja virtual, denomina-
da “Camila Queiroz Vestu-
ário Feminino” pode ser en-
contrada nas redes sociais 
Facebook ou Instagram (@
cqvestuario). “Neste final 
de ano, estou, diariamen-
te, postando fotos de rou-
pas e acessórios para as 
meninas conferirem. Via 
correio, já encaminhei pro-
dutos para vários lugares 
do Brasil. É uma excelente 
fonte de renda, pois não te-
nho despesas com aluguel, 
energia elétrica, água, entre 
outros tributos relacionados 
a uma empresa física”, de-
clara Camila, que ainda sa-
lienta: “as roupas que bus-

à CERTAMES

Jovens apostam em comércio 
eletrônico para aumentar 
as vendas no Natal 
Agilidade: redes sociais e aplicativos colaboram com crescimento do empreendedorismo virtual  

co para expor e vender nas 
minhas redes sociais, eu ar-
mazeno em um suporte de 
cabides que meu pai cons-
truiu no meu quarto”.

A internet colabora e mui-
to com o crescimento das 
vendas, segundo a micro-
empresária. “É muito rápi-
do. Eu posto uma foto, em 
dez ou quinze minutos já 
vendo a roupa a agora que 
eu coloquei cartão, facilitou 
a vida de todo mundo. Pre-
tendo ampliar o negócio”, 
enfatiza.

NATAL
Pensando nas vendas do 

Natal, Fábio Martins, 27 

anos, ampliou os conheci-
mentos e resolveu abrir um 
espaço na internet para 
vender roupas streetwear 
e diz que não se arrepende. 
“Percebi que havia uma ne-
cessidade em Fernandópo-
lis desse estilo de roupas”, 
destaca.

Ao todo, já são mais de 
900 seguidores em sua pá-
gina oficial no Facebook que 
recebem diariamente novi-
dades a respeito de roupas. 
“Neste final de ano aumen-
tou o número de seguidores. 
Atendo as necessidades de 
cada cliente. Caso não te-
nha a camiseta ou a bermu-

da que pedem, anoto o pe-
dido e encomendo a roupa 
específica”, enfatiza. 

INTERNET
De acordo com o Sebrae, 

as áreas mais lucrativas na 
internet são alimentação, 
serviços de informática e 
comércio com ênfase em 
vestuário. 

Para se tornar um micro-
empreendedor individual é 
preciso ter um faturamento 
anual igual a R$ 60 mil por 
ano, não ser sócio de outra 
empresa e ter pelo menos 
um funcionário que receba 
salário mínimo ou o piso da 
categoria.

Suporte de cabides, no qual Fábio armazena as roupas que vende pela internet

 Breno Guarnieri

contato@oextra.net

Wang Yong-yo (à esq.) senta-se dentro de um caixão de madeira durante o programa “experiência da morte” no Centro de 
Cura Hyowon em Seul, Coreia do Sul. Em um quarto escuro, mal iluminado, as pessoas, vestidas de mortalhas brancas, sen-
tam-se ao lado de dezenas de caixões. Eles escrevem as suas vontades, entram nos caixões, deitam e um “anjo da morte” 
simbólico - um homem vestindo um chapéu tradicional sul-coreano e vestes negras - fecha a tampa.
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Os vereadores de Fernandó-
polis realizaram na última se-
gunda-feira (21), sessão ex-
traordinária para a votação de 
nove Projetos. São eles: Proje-
to de Lei º 110/2015, de auto-
ria da Prefeita Municipal, es-
tima a receita e fixa a despesa 
do município de Fernandópo-
lis, Estado de São Paulo, pa-
ra o exercício de 2016, em R$ 
173.500.000,00 (cento e seten-
ta e três milhões e quinhentos 
mil reais), Substitutivo ao Pro-
jeto e Emenda Modificativa 
ao Substitutivo; Projeto de Lei 
Complementar nº 14/2015, de 
autoria da Prefeita Municipal, 
altera e acrescenta dispositi-
vos à Lei Complementar Muni-
cipal nº 46/2006, visando ade-
quar a alíquota na cobrança 
da taxa de utilização de área 
de domínio público; Projeto de 
Lei nº 54/2015, de autoria da 
Prefeita Municipal, dispõe so-
bre a Política Municipal de Sa-
neamento Ambiental e o Pla-
no Municipal de Saneamento 
Básico de Fernandópolis; Pro-
jeto de Lei nº 122/2015, de au-
toria da Prefeita Municipal, 
institui o Plano de Mobilidade 
Urbana do Município de Fer-
nandópolis; Projeto de Lei nº 

125/2015, altera dispositivos 
da Lei nº 2.709, de 27 de junho 
de 2002, Emenda Modificati-
va, aumentando o número de 
vagas disponíveis no Progra-
ma de Auxílio ao Desempre-
gado denominado “Frente de 
Trabalho”; Projeto de Lei nº 
126/2015, de autoria da Pre-
feita Municipal, altera os ane-
xos e demonstrativos das me-
tas fiscais da Lei Municipal nº 
4.386, de 21 de julho de 2015, 
Substitutivo ao Projeto e dá 
outras providências; Projeto 
de Lei nº 127/2015, de autoria 
da Prefeita Municipal, altera 
os anexos da Lei Municipal nº 
4.083, de 21 de junho de 2013, 
com alterações subsequentes 
e dá outras providências; Pro-
jeto de Lei nº 128/2015, de au-
toria da Prefeita Municipal, au-
toriza a Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis a celebrar con-
vênio com o Governo do Esta-
do de São Paulo, por intermé-
dio do Departamento Estadual 
de Trânsito – DETRAN, através 
da Secretaria de Planejamen-
to e Gestão; Projeto de Decreto 
Legislativo nº 04/2015, de au-
toria da Mesa da Câmara Mu-
nicipal, dispõe sobre a suspen-
são de expediente no âmbito 
do Poder Legislativo Municipal 
e dá outras providências.

A Secretaria Municipal da 
Saúde de Fernandópolis infor-
ma que apesar de todos os es-
forços empreendidos através 
das equipes de Vigilância em 
Saúde (Epidemiológica/Com-
bate à Dengue) e Estratégia 
em Saúde da Família que de-
senvolvem atividades como 
forma de educar a população 
e prevenir a incidência de no-
vos casos de dengue, o mu-
nicípio registrou o segundo 
caso de óbito que teve como 
causa base a dengue.

 O caso foi notificado em 

Neide Garcia (PP) efetuou 
pedido ao Ministro das Cida-
des, Gilberto Kassab (PSD), 
durante visita do mesmo à 
Fernandópolis, onde a vere-
adora reivindicou recursos fi-
nanceiros para obras de as-
faltamento da estrada (FND 
451), que é conhecida como a 
"Estrada do Coqueiro".

Recentemente, o Ministro 

encaminhou ofício à verea-
dora informando que o Mi-
nistério do Desenvolvimento 
Agrário (MDA), através da Se-
cretaria de Desenvolvimento 
Territorial SDT, pode vir a li-
berar tal recurso, mas que pa-
ra isto o município através do 
Poder Executivo, deverá inse-
rir no sistema de Convênios 
SICONV um projeto abran-
gente de desenvolvimento 
territorial daquela região.

Para o ano de 2015, o tema 
recuperação e conservação 
de estradas não foi contem-
plado pela SDT. O municí-
pio de Fernandópolis pode-
rá apresentar proposta para 
o processo de seleção do ano 
de 2016, desde que atenda 
aos critérios estabelecidos 
pelo programa PROINF.

Segundo a vereadora, 
aquela estrada é de grande 
importância para a região, 

por se tratar de uma estra-
da utilizada diariamente pa-
ra o escoamento da produção 
agropecuária das inúmeras 
propriedades rurais existen-
tes ao longo de sua extensão, 
sendo também via de ligação 
até uma área de lazer deno-
minada “cachoeirinha”, loca-
lizada no córrego do Coquei-
ro, muito frequentada pelos 
moradores de Fernandópo-
lis e região.

O presidente da 
Câmara, verea-
dor André Pes-
suto, recebeu a 

imprensa fernandopolen-
se na manhã de ontem (22), 
para um balanço dos tra-
balhos legislativos do ano 
de 2015. Pessuto ressal-
tou também o compromis-
so que a prefeita municipal 
fez com a sobra do duodéci-
mo (dinheiro repassado pe-
lo Executivo ao Legislativo). 
No total, a Câmara econo-
mizou R$ 312 mil, montan-
te que deverá ser repassa-
do pela prefeita Ana Bim à 
Santa Casa, se ela cumprir 
o compromisso firmado com 
a provedora Sandra Godoi.

André Pessuto explicou 
que foi procurado no iní-
cio do mês de setembro pe-

la provedora da Santa Casa 
para que o Legislativo pu-
desse repassar a sobra do 
duodécimo para o hospital. 
Pessuto garantiu que have-
ria economia, mas explicou-
que cabe ao Executivo re-
passar o dinheiro. Foi então 
que Sandra Godoi resolveu 
procurar a prefeita, onde 
acabou surgindo a promes-
sa do repasse para a San-
ta Casa. “Funciona assim: a 
Câmara devolve o dinheiro 
que economizou para a Pre-
feitura, e essa sim tem o po-
der de repassar o dinheiro, 
que segundo a provedora foi 
prometido para a Santa Ca-
sa”, explicou o presidente.

Dentre as boas notícias de 
2015, o presidente lembrou 
de duas emendas da depu-
tado Analice Fernandes, 
que foram encaminhadas 
para as Secretaria e os con-

vênios ainda serão assina-
dos. São elas: R$ 30 mil para 
o Instituto Social Sonhado-
res, destinados à compra 
de instrumentos musicais, 
e para o Centro Adolfo Be-
zerra de Menezes, no valor 
de R$ 50 mil para a cober-
tura da quadra. Por solici-
tação de Pessuto, a deputa-
da Analice fez uma emenda 
no valor de R$ 150 mil pa-
ra a Santa Casa de Miseri-
córdia, que será liberada em 
2016. Além disso, foram as-
sinados recentemente dois 
convênios frutos de emenda 
da deputada Analice com a 
Apae de Fernandópolis e ou-
tro com o Caefa, sendo, res-
pectivamente R$ 100 mil pa-
ra a cobertura da quadra e 
R$ 85 mil para a compra de 
um veículo. Outra entidade 
beneficiada foi a Associação 
Comunitária Maria João de 

Deus, com R$ 50 mil.
O presidente apresentou, 

ainda, balanço dos traba-
lhos legislativos realizados 
durante o ano de 2015. Fo-
ram apresentados 131 Proje-
tos de Lei (125 aprovados); 
14 Projetos de Lei Comple-
mentar (12 aprovados); 05 
Projetos de Decreto Legisla-
tivo (04 aprovados); 10 Pro-
jetos de Resolução (08 apro-
vados); e 03 Emendas à Lei 
Orgânica, todas aprovadas, 
além de 529 requerimentos 
e 205 indicações.

Participaram da coleti-
va o vice-provedor da San-
ta Casa, Jesiel Macedo, os 
vereadores Gustavo Pina-
to, Salvador Castro e Chi-
co Arouca, além da ex-pre-
sidente da Câmara, Creusa 
Nossa, que atualmente é as-
sessora da deputada Anali-
ce Fernandes.

A Secretaria Munici-
pal da Fazenda confir-
mou para hoje, dia 23, o 
pagamento da 2ª parce-
la do 13º salário dos ser-
vidores municipais. A pri-
meira parcela foi paga ao 
funcionalismo na data dos 
aniversários, uma reivin-
dicação do Sindicato dos 
Servidores Municipais 
atendida pela prefeita Ana 
Bim no início do ano. Ou-
tro grande benefício que 
entrou em vigor esse ano 
foi à mudança no 14º sa-

lário que passou do valor 
do salário mínimo nacio-
nal para o salário mínimo 
do município que hoje é de 
R$ 963,50. “Graças a Deus, 
conseguimos com muito 
esforço atender mais um 
pedido do Sindicato que 
representa os servidores 
municipais. Vamos pagar 
amanhã a segunda parcela 
do 13º salário, ou seja, an-
tes do Natal. Quero apro-
veitar para agradecer a ca-
da servidor que caminha 
junto com a administração, 
fazendo sempre o seu me-
lhor”, disse a prefeita.

Presidente da Câmara apresenta economia de 
R$ 312 mil e pede ajuda para Santa Casa

à  FOLHA SALARIAL

Servidores municipais 
recebem 2ª parcela 
do 13º salário 
nesta quarta-feira

Câmara realiza 
extraordinária e 
limpa a pauta de 2015

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Prefeitura de Fernandópolis

à  ENCERRANDO OS TRABALHOS 

à  LEGISLATIVO

Neide Garcia recebe resposta de Kassab
sobre a “Estrada do Coqueiro”

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Câmara Municipal de Fernandópolis

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Câmara Municipal de Fernandópolis

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Prefeitura de Fernandópolis

09/12/2015 e o óbito ocor-
reu em 16/12/15 no Hospi-
tal de Ensino Santa Casa 
de Misericórdia de Fernan-
dópolis, com encerramen-
to e diagnóstico definiti-
vo em 22/12/2015, após a 
investigação em conjunto 
com a GVE XXX – Jales/SP. 
Paciente apresentava co-
morbidades (cardiopatia, 
portador de marca passo, 
hipertensão arterial, seni-
lidade – 85 anos) que con-
tribuíram para o óbito.

 De janeiro a dezembro de 
2015, Fernandópolis regis-
trou 1150 casos de Dengue.

Fernandópolis registra 
segundo óbito por Dengue

Presidente da Câmara, André Pessuto, ladeado por Jesiel Macedo e Gustavo Pinato durante a coletiva de ontem

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Câmara Municipal de Fernandópolis
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(17) 3462-1090
Fernandópolis

VENDE-SE CHÁCARA
Vende-se uma chacara com área de 33.000m² próximo 
ao posto Morini na Rodovia Euclides da Cunha. Obs: R$ 
50,00 por m². Tel. (17) 98167-7700.

VENDE-SE LOTE
Vende -se lote de 252 m² no bairro Brasilândia rua Ceará 
350,00 o metro (17) 98181-3455.

Keké
Doces

- kit para festa de 
aniversários

- bolos - docinhos
- trufas - Pão de mel

Tel.: 97471005 ou 
92118977 - Indiaporã

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.

VENDE-SE CASA
Vende-se casa no Jardim Morada do Sol. 2 quartos, sala, 
cozinha, banheiro. Terreno 250 mts. Interessados podem 
ligar para:  99645-3889 ou 99110-3008. Aceita-se carro 
no negócio.

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PROGRAMA MUNICIPAL “IMPOSTO

EM DIA DÁ PRÊMIOS”
Sorteio de Prêmios

LISTA DOS CONTRIBUINTES SORTEADOS
A Comissão de Administração especialmente nomeada pela Por-

taria n° 15.775, de 27 de novembro de 2015, para proceder ao 2° 
sorteio do programa “IMPOSTO EM DIA DÁ PRÊMIOS”, torna 
público e faz saber a todos quanto possa interessar a LISTA DOS 
CONTRIBUINTES SORTEADOS, no evento realizado pela Pre-
feitura Municipal de Fernandópolis, no dia 16/12/2015 na Praça Jo-
aquim Antônio Pereira – Praça da Matriz, nesta cidade, no perío-
do noturno, em cumprimento ao disposto no artigo 8º, do Decreto 
7.468, de 27/11/2015:

1º PRÊMIO – 1 (uma) Motocicleta, motor: monocilíndrico,
4 tempos, arrefecida a ar, cilindrada de 124,7 cc a 125 cc
Sorteado: ARAKAKI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SOL NASCENTE LTDA
Cadastro Imobiliário: 3003500
Endereço: Rua Nahi Arakaki, n° 477 – Residencial Sol Nascente
Número Sorteado: 12870
2º PRÊMIO – 1 (uma) Geladeira duplex c/ volume liquido
mínimo, somado refrigerador e freezer de 340 litros
Sorteado: PEDRO ROBERTO AMATO
Cadastro Imobiliário: 132000
Endereço: Rua Bahia, n° 1171 – Centro
Número Sorteado: 37566
3º PRÊMIO – 1 (uma) TV 50’’ LCD FULL HD
Sorteado: SEBASTIÃO DA SILVA FUZETO
Cadastro Imobiliário: 347104
Endereço: Avenida Líbero de Almeida Silvares, n° 26039 – Co-

ester
Número Sorteado: 59360
4º PRÊMIO – 1 (uma) Máquina de lavar roupas 12 Kg
Sorteado: MARINHA QUEIROZ DOS SANTOS
Cadastro Imobiliário: 977200
Endereço: Rua Venezuela, n° 100 – Jardim Acapulco
Número Sorteado: 57852
5º PRÊMIO – 1 (uma) TV 42’’ LCD FULL HD
Sorteado: FABIO GATTAS ALVES
Cadastro Imobiliário: 3156000
Endereço: Rua Roque Cebin, 0 – Jardim Vitória 
Número Sorteado: 13924
6º PRÊMIO – 1 (um) Microondas 30 litros
Sorteado: MARCIA REGINA ZAPATA DA SILVA SANTESSO
Cadastro Imobiliário: 3141200
Endereço: Avenida Durvalino Bonfim, 0 – Jardim Vitória  
Número Sorteado: 42074
7º PRÊMIO – 1 (um) Forno Elétrico 44 litros
Sorteado: ZELINDA DE SOUZA
Cadastro Imobiliário: 837701
Endereço: Rua Porto Alegre, n° 47 – São Sebastião  
Número Sorteado: 49527
8º PRÊMIO – 1 (um) Notebook Intel Pentium Dual
Core, Windows 7 Starter, HD 500gb
Sorteado: DEJANIRA ALVES GARCIA
Cadastro Imobiliário: 2194100
Endereço: Rua Isaura Ferreira da Cruz, n° 255 – Rio Grande
Número Sorteado: 34590
9º PRÊMIO – 1 (uma) Bicicleta Aro 26, 21 marchas,
suspensão dianteira quadro de alumínio
Sorteado: VITOR ALEXANDRE BALDAN
Cadastro Imobiliário: 925700
Endereço: Avenida Padre Canísio, n° 462 – Parque Vila Nova
Número Sorteado: 13258
10º PRÊMIO – 1 (um) Multiprocessador de Alimentos,
capacidade de 2 litros, 2 velocidades pulsadoras
Sorteado: RODONORA TRANSP DE CARGA LTDA
Cadastro Imobiliário: 1521000
Endereço: Avenida Litério Grecco, n° 2727 – Vila São Fernando  
Número Sorteado: 29115
Para receber o prêmio, o contribuinte devidamente notificado de-

verá se apresentar junto a Secretaria Municipal da Fazenda, muni-
do do RG, CPF e o Carnê que conste o número contemplado. Caso 
se constate qualquer impedimento ao recebimento do prêmio pelo 
contribuinte do número sorteado, será atribuído o prêmio ao núme-
ro subsequente ao premiado que atenda aos requisitos legais.

Fernandópolis/SP, 21 de dezembro de 2015.
VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO

Presidente
BRUNO CEZAR ROSSELLI MEDRI

Membro
SUELEN DAIANE FONSECA DE SOUZA

Membro
IARA CRISTINA FUZARI PEREZ

Membro
Três publicações: dias 22, 23 e 24 de dezembro de 2015.
1ª publicação: terça-feira, dia 22 de dezembro de 2015.

2ª publicação: quarta-feira, dia 23 de dezembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.703.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2015.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2015.
(Dispõe sobre a suspensão de expediente no âmbito do Poder Le-

gislativo Municipal e dá outras providências).
EU, ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PRESIDEN-

TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, ES-
TADO DE SÃO PAULO, ETC., USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO O SE-
GUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Ficam suspensos o expediente e todos os trabalhos desen-
volvidos pela Câmara Municipal de Fernandópolis no período com-
preendido entre os dias 23 de dezembro de 2015 e 1º de janeiro de 
2016.

§ 1º No mesmo período ficarão suspensos, igualmente, os prazos 
para manifestações e procedimentos juntos a esta Edilidade, nos 
termos do art. 230 da Resolução nº 05, de 05 de dezembro de 1990 
(Regimento Interno da Câmara Municipal de Fernandópolis).

§ 2º Em casos de urgência, mediante interesse público devida-
mente justificado, poderá o Presidente da Câmara Municipal de 
Fernandópolis convocar sessão extraordinária para deliberação de 
assuntos específicos, nos termos regimentais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fernandópolis, 21 de DEZEMBRO de 2015.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Presidente da Câmara Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NESTA CÂ-

MARA MUNICIPAL, NO LUGAR DE COSTUME, NA DATA 
SUPRA.

EDNA ROSI TARLÁO
Assistente Técnico-Legislativo

Uma publicação: quarta-feira, dia 23 de dezembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.703.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DA CONTRATAÇÃO 
DE MICROEMPREENDEDOR PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORAMENTO ESPECIALIZADO EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO JUNTO À SEDE DA

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS – SP.
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2015.
CONTRATO Nº 17/2015.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDÓ-

POLIS.
CONTRATADO: JOSÉ DOMINGOS EUGELMI 31215831820.
OBJETO: Prestação de serviços especializados de assessoramen-

to em tecnologia da informação (TI) junto à Câmara Municipal de 
Fernandópolis/SP.

VALOR: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, a partir de 01/11/2015.
ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de outubro de 2015.
ADITAMENTO: Fica PRORROGADO, por mais 60 (sessenta) 

dias, o prazo de vigência contratual, correspondente ao período de 
01 de janeiro de 2016 até 29 de fevereiro de 2016, conforme o dis-
posto expressamente na Cláusula 5.1 do instrumento contratual.

ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 22 de dezembro de 
2015. 

Fernandópolis – SP, 22 de dezembro de 2015.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Presidente da Câmara Municipal de Fernandópolis
Contratante

Uma publicação: quarta-feira, dia 23 de dezembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.703.

EXTRATO RESUMIDO
RETIFICAÇÃO DE AVISO DE CONTRATO Nº 077/2015

PROCESSO Nº 79/2015 – INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 01/2015

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALENTIM GENTIL
EXTRATO RESUMIDO – RETIFICAÇÃO DE AVISO DE 

CONTRATO
O extrato resumido do aviso de contrato n.º 077/2015, Processo 

n.º 79/2015, Inexigibilidade de Licitação n.º 01/2015, passa a ter a 
seguinte redação:

Onde se lê:
CONTRATO Nº 077/2015

Contratante: MUNICIPIO DE VALENTIM GENTIL/SP / Con-
tratada: AB PROMOÇÕES E PRODUÇÕES ARTISTICAS E 
GRAVADORA LTDA – EPP / Objeto: CONTRATAÇÃO DO 
CANTOR “AMADO BATISTA”, PARA REALIZAÇÃO DE 
SHOW MUSICAL NO DIA 23 DE DEZEMBRO DE 2015, NAS 
VIAS INTERNAS DO CENTRO DE EVENTOS MARIA CAVA-
LIN, NAS FESTIVIDADES DE FINAL DE ANO EM VALEN-
TIM GENTIL / Valor Contratual: R$ 200.000,00 / Prazo de vigên-
cia: 90 DIAS, TENDO VALIDADE E EFICÁCIA LEGAL APÓS 

A PUBLICAÇÃO DO SEU EXTRATO NA IMPRENSA OFICIAL 
DO MUNICIPIO / Licitação: PROCESSO Nº79/2015 – INEXIGI-
BILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2015. 

Valentim Gentil, 14 de Dezembro de 2.015
Rosa Luchi Caldeira

Prefeita Municipal
Leia-se:

CONTRATO Nº 077/2015
Contratante: MUNICIPIO DE VALENTIM GENTIL/SP / Con-

tratada: AB PROMOÇÕES E PRODUÇÕES ARTISTICAS E 
GRAVADORA LTDA – EPP / Objeto: CONTRATAÇÃO DO 
CANTOR “AMADO BATISTA”, PARA REALIZAÇÃO DE 
SHOW MUSICAL NO DIA 23 DE DEZEMBRO DE 2015, NAS 
VIAS INTERNAS DO CENTRO DE EVENTOS MARIA CAVA-
LIN, NAS FESTIVIDADES DE FINAL DE ANO EM VALEN-
TIM GENTIL / Valor Contratual: R$ 200.000,00 / Prazo de vigên-
cia: 90 DIAS, TENDO VALIDADE E EFICÁCIA LEGAL APÓS 
A PUBLICAÇÃO DO SEU EXTRATO NA IMPRENSA OFICIAL 
DO MUNICIPIO / Licitação: PROCESSO Nº79/2015 – INEXIGI-
BILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2015.

Valentim Gentil, 17 de Dezembro de 2.015
Rosa Luchi Caldeira

Prefeita Municipal
Uma publicação: quarta-feira, dia 23 de dezembro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.703.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 507/2015

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 165/2015.	
Contratado: S. O. S. SISTEMA OCUPACIONAL DE SAÚDE 

LTDA - ME.
VALOR: R$ 14.838,00                      ASSINATURA: 22/12/2015.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-

ZADA NA REALIZAÇÃO DE EXAMES ADMISSIONAIS PA-
RA PROVIMENTO DE CARGOS DO QUADRO DE PESSO-
AL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, 
COM PRAZO DE EXECUÇÃO EM ATÉ 12 (DOZE) MESES A 
CONTAR DA ASSINATURA DO CONTRATO, PODENDO SER 
PRORROGADO A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO”. MOD. 
PREGÃO Nº. 100/2015. 

Fernandópolis-SP, 22 de dezembro de 2015.
- MOACIR BARTOLOMEI JUNIOR -

Diretor de Suprimentos
Uma publicação: quarta-feira, dia 23 de dezembro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.703.
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Com o objetivo de 
auxiliar na alimen-
tação dos pacien-
tes internados no 

Hospital de Ensino Santa Ca-
sa de Fernandópolis, foi re-
alizada, recentemente, uma 
campanha para a coleta de 
leite longa vida junto à popu-
lação. A referida arrecadação 
foi uma iniciativa de Cabo 
Santos, morador da cidade.

De acordo com o organiza-
dor, o objetivo da campanha 
foi alcançado com êxito. “Per-
corremos vários lugares da ci-
dade e conseguimos arrecadar 
aproximadamente 400 litros 
de leite longa vida com a po-
pulação”, destacou. A entrega 
das caixinhas de leite foi feita 
na segunda-feira (21) e muito 
bem recebida pela Santa Casa, 
que, atualmente, enfrenta uma 
séria crise financeira.

Ainda segundo Cabo San-
tos, é muito gratificante fazer 
uma campanha junto à popu-
lação de Fernandópolis e re-
ceber uma resposta positiva. 
“Contribuir para o atendimen-

to da Santa Casa é um dever 
de todos que se utilizam do 
atendimento, as portas da 
unidade de saúde sempre es-
tão abertas para a demanda 
de Fernandópolis e região”, 
completou.

CRISE
Com as finanças fragiliza-

das, diversas medidas de re-
estruturação estão sendo to-
madas pela direção. A mais 
recente é de que a Santa Ca-
sa protocolou na Secretaria da 
Saúde o fechamento de 8 lei-
tos da UTI, que tem capacida-
de de atender 18 internados e 
a suspensão, por tempo inde-
terminado, das atividades da 
unidade 5 do hospital. Tais me-
didas não prejudicam os pa-
cientes do SUS (Sistema Úni-
co de Saúde) e podem geram 
até R$ 300 mil em economia. 

O impasse é devido às ne-
cessidades financeiras enfren-
tadas pela instituição, que se 
agravam com a falta do re-
passe dos serviços de Média 
e Alta Complexidade (MAC) 
prestados por este hospital ao 
Sistema Único de Saúde (SUS). 
O hospital foi informado pelos 

órgãos competentes que es-
se repasse seria feito de for-
ma parcelada, com liberação 
de 50% ainda neste mês e ou-
tros 50% no próximo mês, en-
tretanto, não aconteceu.

Campanha arrecada 
cerca de 400 litros de 
leite para a Santa Casa

 
O CRAS “Vida Nova” 

promoveu durante os me-
ses de outubro e novembro 
uma campanha de arreca-
dação de leite prol do CE-
ADS (Centro Educacional 
Apoio Desenvolvimento So-
cial Cultura). Como em to-
dos os anos, a escolha do 
destino do donativo ocorreu 
através de sorteio entre as 
entidades cadastradas no 
CMAS. A campanha se or-
ganiza de modo a ampliar 
trocas culturais e de vivên-

cias, desenvolvendo o sen-
timento de identidade, for-
talecendo assim os vínculos 
familiares e incentivando a 
socialização e a convivên-
cia comunitária, além de es-
timular o sentimento de so-
lidariedade entre as pessoas 
(jovens, mulheres e idosos), 
que frequentam os grupos 
do CRAS. Os participantes 
dos grupos fizeram a coleta 
de leite nos bairros próximos 
ao CRAS “Vida Nova”, loca-
lizado à Rua Maragogipe, 
n°45, Bairro São Cristovão. 
O telefone é o (17) 3462 3578.

à  VÍNCULO COMUNITÁRIO

CRAS “Vida Nova” realiza campanha de 
arrecadação de leite em prol do CEADS

à  SOLIDARIEDADE

à  VÍNCULO COMUNITÁRIO

 Leite arrecadado pelo CRAS “Vida Nova” foi entregue ao CEADS
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publicações

LEI Nº 4.425 – DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015
(Autoriza a Prefeitura Municipal de Fernandópolis a celebrar 

convênio com o Governo do Estado de São Paulo, através da Secre-
taria de Planejamento e Gestão).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a cele-
brar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, através da 
Secretaria de Planejamento e Gestão, por intermédio do Departa-
mento Estadual de Trânsito - DETRAN, bem como assinar os res-
pectivos termos Aditivos posteriores, visando a conjugação de es-
forços na execução de ações pertinentes ao Movimento Paulista de 
Segurança no Trânsito, em consonância com o Convênio e Plano de 
Trabalho que faz parte integrante desta lei.

Artigo 2º - Os encargos que a Prefeitura vier assumir no referido 
convênio correrão por conta de dotações próprias consignada no or-
çamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 22 de dezembro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- ELIZANGELA DA SILVA GUIMARÃES RAFAEL -
Secretária Municipal de Gestão - Interina

Uma publicação: quarta-feira, dia 23 de dezembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.703.

LEI COMPLEMENTAR Nº 132 
– DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

(Altera e acrescenta dispositivos à Lei Complementar Municipal 
n° 46/06 e dá outras providências).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI COMPLEMENTAR:

Artigo 1º - Fica renumerado o parágrafo único do artigo 194, da 
Lei Complementar Municipal n° 46/06, com redação dada pela Lei 

Complementar Municipal n° 80/10 como § 1º e acrescenta o § 2° 
com a seguinte redação:

Artigo 194 (...)
§ 1°- (...)
§ 2º- Será cobrado 10% da URM por metro quadrado quando a 

ocupação tiver área aberta e coberta, sendo que a área totalmente 
fechada seguirá os valores consignados na tabela do parágrafo an-
terior.

Artigo 2º - Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 22 de dezembro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis complementares e publica-
da na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação nes-
ta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao pú-
blico. Data supra.

- ELIZANGELA DA SILVA GUIMARÃES RAFAEL-
Secretária Municipal de Gestão - Interina

Uma publicação: quarta-feira, dia 23 de dezembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.703.
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264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Data: 22/12/2015
Hora: 08:50:41

 -

Autoridade Municipal de Trânsito de Fernandópolis, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e na
Resolução CONTRAN 404 de 2012, depois de esgotadas as 03 (três) tentativas de ciência por meio da NOTIFICACAO DE AUTUAÇAO DE
MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, via remessa postal, realizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, com
conseqüente devolução ao remetente sem a devida comprovação da notificação do proprietário ou legitimo possuidor do veiculo.
Abaixo descriminado notifica-os proprietário ou legítimo possuidor do veiculo, para oferecerem em 15 (quinze) dias, a partir da
publicação do presente Edital no Diário Oficial, caso queiram apresentar indicação de condutor ou interpor Recurso Administrativo, em
grau de DEFESA PRÉVIA, que deverá ser protocolado na Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Postura do Município de
Fernandópolis, sediada a Avenida Libero de Almeida Silvares, n. 2705, Bairro Coester, junto ao POUPATEMPO FERNANDÓPOLIS. 

Placa Nº Auto Data Infração Infração

BTC9468 5F000027009 06/11/2015 736-6 2

CWQ1969 5F000027525 06/11/2015 736-6 2

NVU2570 5F000026421 13/11/2015 523-1 1

NVU2570 5F000026419 13/11/2015 605-0 1

NRT2817 5F000027021 14/11/2015 554-1 1

APO3013 5F000025398 16/11/2015 554-1 2

BKN4803 5F000024581 16/11/2015 545-2 2

ETL8187 5F000026448 19/11/2015 554-1 1

HED4251 5F000026370 20/11/2015 704-8 1

DQT8448 5F000026764 20/11/2015 546-0 0

HSY2723 5F000024567 21/11/2015 736-6 2

NDR4892 5F000027207 23/11/2015 736-6 2

CND1810 5F000027102 24/11/2015 736-6 2

DXE6072 5F000024583 25/11/2015 736-6 2

EBZ5095 5F000026913 26/11/2015 554-1 2

EDE7413 5F000026373 26/11/2015 554-1 2

KVB1761 5F000024587 27/11/2015 554-1 1

ENJ2120 5F000027214 28/11/2015 736-6 2

CMX4248 5F000027217 29/11/2015 573-8 0

EPI8926 5F000027165 30/11/2015 736-6 2

EYW5575 5F000027162 30/11/2015 736-6 2

CIJ1050 5F000027167 30/11/2015 605-0 1

GRP0881 5F000027224 30/11/2015 736-6 2

DVN0687 5F000027163 30/11/2015 736-6 2

DQK6504 5F000027164 30/11/2015 736-6 2

ETL8874 5F000026894 01/12/2015 736-6 2

FGU4565 5F000026638 01/12/2015 704-8 1

Documentos necessários para apresentação de INDICAÇÃO DO CONDUTOR: 
Comparecer na Secretaria Municipal de Trânsito para retirar o formulário que deverá ser preenchido datado e assinado pelo condutor e
proprietário do veiculo;
Cópia da CNH - Carteira nacional de habilitação do condutor e do proprietário do veiculo; 
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo);
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.
Atenção: A indicação do condutor deve ser feita independentemente da Defesa da Autuação.
Documentos necessários para apresentação de Recurso Administrativo:
Requerimento devidamente datado e assinado, consignando o nome, endereço com CEP, telefone, RG e CPF do Recorrente, em caso
placas do veiculo, número do auto de infração de trânsito, exposição dos fatos.
Copia da notificação de autuação
Copia da CNH (carteira nacional de habilitação) do Recorrente.
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo).
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.

_____________________________________
AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO
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LEI Nº 4.420 – DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015
(Dispõe sobre a Política Municipal de Saneamento Ambiental e o 

Plano Municipal de Saneamento Básico de Fernandópolis).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E DE-
CRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Artigo 1° - A Política Municipal de Saneamento Básico tem por 
finalidade garantir a salubridade do território, urbano e rural e o 
bem estar ambiental de seus habitantes.

Artigo 2° - A Política Municipal de Saneamento Básico será exe-
cutada, em programas, projetos e ações, de forma integrada, planifi-
cada, em processo contínuo, e obedecendo as disposições contidas 
na presente lei e nos procedimentos administrativos dela decorren-
tes.

Artigo 3° - A salubridade ambiental, indispensável à segurança 
sanitária e à melhoria da qualidade de vida, é direito e dever de to-
dos e obrigação do Município, assegurada por políticas públicas so-
ciais, prioridades financeiras e eficiência gerencial que viabilizem o 

acesso universal e igualitário aos benefícios do saneamento.
Artigo 4° - O Município poderá realizar programas conjuntos 

com a União, Estado e outras instituições públicas, mediante con-
vênios de mútua cooperação, assistência técnica e apoio institucio-
nal, com vistas a assegurar a operação e a administração eficiente 
dos serviços de saneamento básico.

Artigo 5° - Para a adequada execução dos serviços públicos de 
saneamento, deles se ocuparão profissionais qualificados e legal-
mente habilitados.

Artigo 6° - Para os efeitos desta lei considera-se:
I. Salubridade Ambiental, como o estado de qualidade ambien-

tal capaz de prevenir a ocorrência de doenças relacionadas ao meio 
ambiente e de promover as condições ecológicas favoráveis ao ple-
no gozo da saúde e do bem-estar da população urbana e rural.

II. Saneamento Ambiental, como o conjunto de ações que visam 
alcançar níveis crescentes de salubridade ambiental, por meio do 
abastecimento de água potável, coleta e disposição sanitária de re-
síduos líquidos, sólidos e gasosos, promoção da disciplina sanitária 
do uso e ocupação do solo, prevenção e controle do excesso de ru-
ídos, drenagem urbana, controle de vetores de doenças transmissí-
veis e demais serviços e obras especializados.

III. Saneamento Básico, como o conjunto de ações entendidas 
fundamentalmente como de saúde pública, compreendendo o abas-
tecimento de água em quantidade suficiente para assegurar a higie-

ne adequada e o conforto e com qualidade compatível com os pa-
drões de potabilidade; coleta, tratamento e disposição adequada dos 
esgotos e dos resíduos sólidos, drenagem urbana das águas pluviais 
e controle ambiental de roedores, insetos, helmintos e outros veto-
res transmissores e reservatórios de doenças.

SEÇÃO II
Dos Princípios

Artigo 7° - A Política Municipal de Saneamento orientar-se-á pe-
los seguintes princípios:

I. A prevalência do interesse público e coletivo sobre o privado e 
particular.

II. A prevalência das questões sociais sobre as econômicas na sua 
gestão.

III. A melhoria contínua da qualidade ambiental.
IV. O combate à miséria e seus efeitos prejudiciais à saúde indivi-

dual e à salubridade ambiental.
V. A participação social nos processos de planificação, gestão e 

controle dos serviços.
VI. A universalização, a equidade e a integralidade dos serviços 

de saneamento ambiental.
SEÇÃO III

Das Diretrizes Gerais
Artigo 8° - A formulação, implantação, funcionamento e aplica-

ção dos instrumentos da Política Municipal de Saneamento orien-
tar-se-ão pelas seguintes diretrizes:

I. Administrar os recursos financeiros municipais, ou de transfe-
rências ao setor, obtendo-se eficácia na melhoria da qualidade am-
biental e na saúde coletiva;

II. Desenvolver a capacidade técnica em planejar, gerenciar e rea-
lizar ações que levem à melhoria da qualidade ambiental e da capa-
cidade de gestão das instituições responsáveis;

III. Valorizar o processo de planejamento e decisão, integrado a 
outras políticas, sobre medidas preventivas ao uso e ocupação do 
solo, escassez ou poluição de mananciais, abastecimento de água 
potável, drenagem de águas pluviais, disposição e tratamento de 
efluentes domésticos, coleta, disposição e tratamento de resíduos 
sólidos de toda natureza e controle de vetores;

IV. Coordenar e integrar as políticas, planos, programas e ações 
governamentais de saneamento, saúde, meio ambiente, recursos hí-
dricos, desenvolvimento urbano e rural, habitação, uso e ocupação 
do solo tanto a nível municipal como entre os diferentes níveis go-
vernamentais;

V. Considerar as exigências e características locais, a organização 
social e as demandas sócio-econômicas da população;

VI. Buscar a máxima produtividade e excelência na gestão dos 
serviços de saneamento ambiental;

VII. Respeitar a legislação, normas, planos, programas e proce-
dimentos relativos ao saneamento ambiental, saúde pública e meio 
ambiente existentes quando da execução das ações;

VIII. Incentivar o desenvolvimento científico na área de sanea-
mento, a capacitação tecnológica da área, a formação de recursos 
humanos e a busca de alternativas adaptadas às condições de cada 
local;

IX. Adotar indicadores e parâmetros sanitários e epidemiológicos 
e do nível de vida da população como norteadores das ações de sa-
neamento;

X. Promover programas de educação ambiental e sanitária, com 
ênfase em saneamento ambiental;

XI. Realizar investigação e divulgação sistemáticas de informa-
ções sobre os problemas de saneamento e educação sanitária;

CAPÍTULO II
Do Plano Municipal de Saneamento Básico

SEÇÃO I
Artigo 9° - O Plano Municipal de Saneamento Básico, destina-

do a articular, integrar e coordenar recursos tecnológicos, humanos, 
econômicos e financeiros, é o instrumento essencial para o alcance 
de níveis crescentes de salubridade ambiental.

Artigo 10 - O Plano Municipal de Saneamento Básico será qua-
drienal e conterá, dentre outros, os seguintes elementos:

I. Diagnóstico situacional sobre a salubridade ambiental do Mu-
nicípio e de todos os serviços de saneamento, por meio de indicado-
res sanitários, epidemiológicos, ambientais, sociais, econômicos e 
de gestão;

II. Definição de diretrizes gerais, através de planejamento inte-
grado, considerando outros planos setoriais e regionais;

III. Estabelecimento de metas e ações de curto e médio prazo;
IV. Definição dos recursos financeiros necessários, das fontes de 

financiamento e cronograma de aplicação, quando possível;
V. Programa de investimentos em obras e outras medidas relati-

vas à utilização, recuperação, conservação e proteção dos sistemas 
de saneamento, em consonância com o Plano Plurianual da Admi-
nistração Municipal.

Artigo 11 - O Plano Municipal de Saneamento Básico deverá es-
tar compatível com as diretrizes, metas e objetivos:

I. Das políticas Estaduais de Saneamento Básico, de Saúde Públi-
ca e de Meio Ambiente;

II. Dos Planos Estaduais de Saneamento Básico e de Recursos 
Hídricos;

III. Das Diretrizes dos Planos de Bacia Hidrográfica em que esti-
ver inserido.

CAPÍTULO III
Das Disposições Finais e Transitórias

Artigo 12 - O primeiro Plano Municipal de Saneamento Básico 
do Município de Fernandópolis com vigência no quadriênio 2015-
2018 é aquele constante no Anexo I da presente Lei.

Artigo 13 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 
90 (noventa) dias a partir da sua promulgação.

Artigo 14 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta das dotações próprias consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 15 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 22 de dezembro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- ELIZANGELA DA SILVA GUIMARÃES RAFAEL -
Secretária Municipal de Gestão - Interina

Uma publicação: quarta-feira, dia 23 de dezembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.703.
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Apoio:

O dia 17 de de-
zembro foi mar-
cado pela con-
fraternização 

do Centro de Referência da 
Assistência Social (CRAS), 
do município de Pedranó-
polis. O evento teve como 
objetivo apresentar as ati-
vidades elaboradas duran-
te todo o ano de 2015. O 
trabalho desenvolvido no 
CRAS tem como caracterís-
tica valorizar, potenciali-
zar e fortalecer indivíduos/
famílias que se encontram 
em vulnerabilidade. A co-
ordenadora do CRAS, Van-
derléia Ribeiro Donato, 
iniciou a festividade res-
saltando que “é um prazer 

confraternizar mais um ano 
que passou. Ao longo des-
te ano fizemos novas bus-
cas, por mais atividades, 
planejando tudo para vo-
cês. A sensação é de de-
ver cumprido”. 

O prefeito José Rober-
to Martins, o vice-prefeito 
Belizário Ribeiro Donato, e 
a secretária de Assistên-
cia Social, Valéria Apareci-
da Marques Martins, esti-
veram presentes ao evento 
e agradeceram à equipe do 
CRAS que não mediu esfor-
ços para que o evento ocor-
resse. No decorrer da noite 
houve sorteio de brindes e 
apresentações dos cursos 
que foram ofertados duran-
te este ano. O “Trio Sertane-
jo” da Terceira Idade deu o 

Centro de Referência da 
Assistência Social promove 
confraternização

O trabalho desenvolvido no CRAS tem como característica valorizar, potencializar 
e fortalecer indivíduos/famílias que se encontram em vulnerabilidade

tom da festa e contagiou a 
todos. “A equipe do CRAS 
deseja a todos os muníci-
pes, que 2016 seja repleto 
de paz, harmonia, saúde e 
realizações!”, foi a mensa-
gem final da reunião de con-
fraternização.

 Da Redação

contato@oextra.net

à  ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES EM 2015

Veículos	  ANO	CO MB.	CO R	O PCIONAIS	 VALOR
GOL	 2001	 GASOL	 BRANCO	 DIREÇÃO 1.0 16V	  R$ 11.500,00 
GOL	 2003	 ALCOOL	 BRANCO	 1.0	  R$ 10.500,00 
GOL	 2010	 FLEX	 BRANCO	 DIREÇÃO 1.6 G5	  R$ 21.500,00 
FOX	 2007	 FLEX	 PRATA	 1.0 4P	  R$ 17.500,00 
SAVEIRO	 1999	 GASOL	 AZUL	CO MPLETA 1.6	  R$ 13.900,00 
CLASSIC	 2007	 FLEX	C INZA	SE DAN	  R$ 15.800,00 
MONTANA	 2008	 FLEX	 BRANCA	 AR + DIREÇÃO 1.4	  R$ 19.900,00 
PALIO	 2012	 FLEX	 PRETO	CO MPLETO	  R$ 24.500,00 
PALIO	 2012	 FLEX	 PRATA	CO MPLETO 	  R$ 24.500,00 
PUNTO	 2011	 FLEX	 PRATA	CO MPLETO DUALOGIC	  R$ 32.900,00 
UNO	 2002	 GASOL	 PRATA	 ALARME + TRAVA	  R$ 11.800,00 
ECOSPORT	 2014	 FLEX	 BRANCA	CO MPLETA SE	  R$ 48.000,00 
KA	 2003	 GASOL	 PRETO	 ALARME + TRAVA	  R$ 12.500,00 
VECTRA	 2008	 FLEX	 PRETO	CO MPLETO ELEGANCE	  R$ 28.500,00 
ASTRA	 2009	 FLEX	 PRATA	CO MPLETO	  R$ 25.800,00 
TIIDA	 2013	 FLEX	 BRANCO	CO MPLETO 1.6	  R$ 40.000,00 
FRONTIER	 2012	 DIESEL	 PRETA	 ATTACK	  R$ 76.000,00 
TUCSON	 2007	 GASOL	 PRETA	CO MPLETA AUTOMÁTICO	  R$ 35.000,00 
PAJERO	 2006	 GASOL	 PRATA	 TR4 COMPLETA AUTOMÁTICO	  R$ 31.000,00 
IX35	 2014	 FLEX	 PRATA	CO MPLETO AUTOMÁTICO	  R$ 86.000,00 
MERCEDEZ C280	2008	 GASOL	 PRETA	CO MPLETO AUTOMÁTICO	  R$ 70.000,00 
MOTO BMW GS	 2010	 GASOL	 VERMELHA	 650CC	  R$ 20.500,00 
CG TITAN	 2011	 MIX	 VINHO	 150 EX	  R$ 6.000,00 
V-STROM	 2009	 GASOL	 PRETA	 DL1000	  R$ 28.000,00 
FAZER	 2014	 GASOL	 BRANCA	CO MPLETA 250CC	  R$ 11.000,00 

Justificativa: Despesa com: Prestação de serviços de comunica-
ção pelas agências de propaganda, anunciantes e veículos de co-
municação e suas recíprocas relações vigentes; Contratação de em-
presa especializada para execução de implantação e recapeamento 
asfáltico. Tendo em vista a dificuldade encontrada no início desta 
gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade 
de manter os serviços essenciais a municipalidade, é que faz a pre-
sente alteração da ordem cronológica. 

Fernandópolis, 22 de Dezembro de 2015.
Maria Regina Menis 

Secretaria Municipal da Fazenda
Uma publicação: quarta-feira, dia 23 de dezembro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.703.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFI-
CA-SE as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a sa-
ber:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 

Preview Marketing e Publicidade 
S/S Ltda 

3875/15 678; 
        677 

R$ 12.628,86; 
 R$ 788,39 

Labore Serviços e Construções Ltda 
EPP 

2054/15;  
2053/15 291 R$ 24.201,88;  

R$ 122.925,00 

Justificativa: Despesa com: Prestação de serviços de comunicação pelas agências de 
propaganda, anunciantes e veículos de comunicação e suas recíprocas relações vigentes; 
Contratação de empresa especializada para execução de implantação e recapeamento asfáltico. 
Tendo em vista a dificuldade encontrada no início desta gestão, como dívida alta de curto prazo, 
bem como a necessidade de manter os serviços essenciais a municipalidade, é que faz a presente 
alteração da ordem cronológica.  

Fernandópolis, 22 de Dezembro de 2015. 

Maria Regina Menis  

Secretaria Municipal da Fazenda. 
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LEI Nº 4.421 – DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015
(Estima a RECEITA e fixa a DESPESA do Município de Fernan-

dópolis, Estado de São Paulo, para o exercício de 2.016).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1o- Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Municí-
pio de Fernandópolis para o exercício financeiro de 2.016, nos ter-
mos do art. 165, parágrafo 5º da Constituição Federal, Lei 4.320/64, 
Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
compreendendo:

I- O Orçamento fiscal referente aos Poderes do Município, seus 
fundos, órgãos e entidades da administração municipal direta e in-
direta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder públi-
co.

II- O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as enti-
dades e órgãos a ela vinculados.

Artigo 2º- A receita total estimada nos orçamentos fiscal, seguri-
dade social e de investimentos, já com as devidas deduções legais, 
representa o montante de R$ 173.000.000,00, (cento e setenta e três 
milhões de reais) conforme demonstrado em anexo (Anexo I).

Parágrafo Único - A receita pública se constitui pelo ingresso de 
caráter não devolutivo auferido pelo Ente Municipal, para a aloca-
ção e cobertura das despesas públicas. Todo ingresso orçamentário 
constitui uma receita pública, podendo ser classificadas em receitas 
correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e 
especificadas no Anexo 02 – Receita Segundo as Categorias Econô-
micas.
RECEITAS CORRENTES............................................................................ R$ 172.402.000,00
Receita Tributaria................................................R$ 33.782.000,00
Receitas de Contribuições.....................................R$ 8.500.000,00
Receita Patrimonial...............................................R$ 3.537.110,25
Receita de Serviços...............................................R$ 1.868.000,00
Transferências Correntes...................................R$ 116.179.389,75
Outras Receitas Correntes.....................................R$ 8.535.500,00
(-) Dedução para o FUNDEB..............................R$ 14.564.000,00.......................157.838.000,00
RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS .R$ 14.962.000,00
Receita de Contribuições.....................................R$ 14.658.000,00
Outras Receitas Correntes........................................R$ 304.000,00
RECEITAS DE CAPITAL.................................................................................... R$ 200.000,00
Alienação de Bens....................................................R$ 100.000,00
Transferências de Capital.........................................R$ 100.000,00
TOTAL GERAL DA RECEITA.................................................................... R$ 173.000.000,00

Artigo 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos 
quadros demonstrativos de órgãos e unidades, funções, subfunções 
e natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os 
seguintes valores:
POR ÓRGÃO, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA E UNIDADE EXECUTORA
01.- PODER LEGISLATIVO............................................................................ R$ 5.260.000,00
01.01.- PODER LEGISLATIVO....................................................................... R$ 5.260.000,00
01.01.01- Corpo Legislativo................................................................................. R$ 5.260.000,00
02.- PODER EXECUTIVO.................................................................................. R$ 456.000,00
02.02.- CHEFIA DO PODER EXECUTIVO...................................................... R$ 456.000,00
02.02.01.- Gabinete do Prefeito e Dependências..................................................... R$ 456.000,00
02.04.- SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.................................... R$ 35.281.050,00
02.04.01.- Gabinete da Secretaria da Fazenda  e Departamentos....................... R$ 35.281.050,00
02.05.- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO................................ R$ 46.933.000,00
02.05.01.- Gabinete da Secretaria de Educação.................................................... R$ 3.097.000,00
02.05.02.- Departamento de Ensino Fundamental.............................................. R$ 11.217.000,00
02.05.03.- Departamento de Educação Infantil.................................................... R$ 4.038.000,00
02.05.04.- Merenda Escolar................................................................................. R$ 4.800.000,00
02.05.05.- Depto de Ensino Profissionalizante........................................................ R$ 231.000,00
02.05.06.- Fundo Manut. Desenv. Educ. Básica – FUNDEB............................. R$ 23.550.000,00
02.06.- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE......................................... R$ 35.324.700,00
02.06.01.- Fundo Municipal de Saúde................................................................ R$ 35.324.700,00
02.09.- SECREATARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS.............. R$ 175.000,00
02.09.01.- Gabinete da Secretaria de Recursos Humanos....................................... R$ 175.000,00
02.12.- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL........................... R$ 4.538.250,00
02.12.01.- Fundo Municipal de Assistência Social............................................... R$ 4.538.250,00
02.14.- SECRETARIA MUN. DE DESENV. SUSTENTÁVEL.......................... R$ 301.000,00
02.14.01.- Gabinete da Sec. Mun. de Desenvolvimento Sustentável......................... R$ 21.000,00
02.14.02.- Departamento de Elaboração e Análise de Projetos................................... R$ 3.000,00
02.14.03.- Departamento de Proj. de Desenv.  Ind./Com.-PRODEIC..................... R$ 262.000,00
02.14.04.- Departamento de Coord. Assist. –  Com., Ind., Agr. e Tur. ....................... R$ 15.000,00
02.16.- SECRETARIA MUN. DE TRANSITO, 
               TRANSP. E POSTURA URBANA........................................................... R$ 531.000,00
02.16.01.- Fundo de Assistência ao Trânsito – FATRAN.R$ 531.000,00
02.18.- SECRETARIA MUN. DE ASSUNTOS JURÍDICOS............................... R$ 40.000,00
02.18.01.- Gab. da Sec.Municipal de Assuntos Jurídicos.......................................... R$ 40.000,00
02.20.- SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO.. R$ 3.819.000,00
02.20.01.- Gabinete da Secretaria Mun. de  Gestão e Planejamento..................... R$ 3.219.000,00
02.20.02.- Fundo Especial do Corpo de Bombeiros................................................ R$ 600.000,00
02.21.- SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES,
               LAZER E CULTURA............................................................................ R$ 1.426.000,00
02.21.01.- Gabinete da Secretaria de Esportes, Lazer e Cultura........................... R$ 1.426.000,00
02.22.-SECRETARIA MUN. DE OBRAS, INFRAESTRUTURA, 
               HAB. E URBANISMO......................................................................... R$ 15.487.000,00
02.22.01.- Sec. Mun. de Obras e InfraEstrutura Hab. Urbanismo...................... R$ 15.256.000,00
02.22.02.- InfraEstrutura do Transporte.................................................................. R$ 221.000,00
02.22.03.- Fundo Mun. de Habitação de Interesse Social.......................................... R$ 10.000,00
02.23.- SEC. MUN. DA AGRICULTURA, PEC., ABASTECIMENTO
               E MEIO AMBIENTE................................................................................ R$ 928.000,00
02.23.01.- Gab. da Sec. Mun. da Agricultura, Pec., Abast. e M. Ambiente.............. R$ 741.000,00
02.23.02.- Dep.Elab/Análise Proj. Amb. Impactantes............................................. R$ 187.000,00
03.- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE FERNANDÓPOLIS...... R$ 22.500.000,00
03.15.- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE FERNAND................ R$ 22.500.000,00
03.15.01.- Previdência e Benefícios Sociais....................................................... R$ 12.580.000,00
03.15.02.- Administração Geral do RPPS............................................................ R$ 9.920.000,00
TOTAL............................................................................................................ R$ 173.000.000,00
POR FUNÇÕES
01 – Legislativa.................................................................................................... R$ 5.260.000,00
04 – Administração............................................................................................. R$ 38.669.000,00
06 – Segurança Pública........................................................................................... R$ 706.000,00
08 – Assistência Social......................................................................................... R$ 4.884.250,00
09 – Previdência Social...................................................................................... R$ 13.980.000,00
10 – Saúde.......................................................................................................... R$ 35.324.700,00
12 – Educação.................................................................................................... R$ 46.933.000,00

13 – Cultura............................................................................................................. R$ 624.000,00
15 – Urbanismo.................................................................................................. R$ 15.251.000,00
16 – Habitação........................................................................................................... R$ 10.000,00
18 – Gestão Ambiental............................................................................................ R$ 382.000,00
20 – Agricultura....................................................................................................... R$ 546.000,00
22 – Indústria........................................................................................................... R$ 262.000,00
23 – Comércio e Serviços.......................................................................................... R$ 15.000,00
26 – Transporte........................................................................................................ R$ 757.000,00
27 – Desporto e Lazer.............................................................................................. R$ 802.000,00
99 – Reserva de Contingência.............................................................................. R$ 8.594.050,00
TOTAL............................................................................................................ R$ 173.000.000,00
POR SUBFUNÇÕES 
031 – Ação Legislativa......................................................................................... R$ 5.260.000,00
091 – Defesa da Ordem Jurídica................................................................................ R$ 40.000,00
121 – Planejamento e Orçamento.............................................................................. R$ 35.000,00
122 – Administração Geral................................................................................... R$ 8.023.000,00
123 – Administração Financeira......................................................................... R$ 35.207.000,00
153 – Defesa Terrestre............................................................................................. R$ 106.000,00
182 – Defesa Civil................................................................................................... R$ 600.000,00
243 – Assistências à Criança e ao Adolescente........................................................ R$ 200.000,00
244 – Assistência Comunitária............................................................................. R$ 4.684.250,00
272 – Previdência do Regime Estatutário........................................................... R$ 12.580.000,00
301 – Atenção Básica......................................................................................... R$ 26.823.200,00
302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial........................................................ R$ 6.835.500,00
303 – Suporte Profilático e Terapêutico................................................................ R$ 1.123.000,00
304 – Vigilância Sanitária........................................................................................ R$ 352.000,00
306 – Alimentação e Nutrição.............................................................................. R$ 4.800.000,00
361 – Ensino Fundamental................................................................................. R$ 24.397.000,00
362 -  Ensino Médio................................................................................................ R$ 200.000,00
363 – Ensino Profissional........................................................................................ R$ 231.000,00
364 – Ensino Superior............................................................................................... R$ 50.000,00
365 – Educação Infantil...................................................................................... R$ 14.208.000,00
392 – Difusão Cultural............................................................................................ R$ 624.000,00
452 – Serviços Urbanos...................................................................................... R$ 15.251.000,00
482 – Habitação Urbana............................................................................................ R$ 10.000,00
541 – Preservação e Conservação Ambiental............................................................ R$ 21.000,00
542 – Controle Ambiental....................................................................................... R$ 361.000,00
605 – Abastecimento............................................................................................... R$ 546.000,00
661 – Promoção Industrial....................................................................................... R$ 262.000,00
691 – Promoção Comercial....................................................................................... R$ 15.000,00
782 – Transporte Rodoviário................................................................................... R$ 757.000,00
812 – Desporto Comunitário................................................................................... R$ 802.000,00
813 –  Lazer................................................................................................................. R$ 2.000,00
997 – Reserva de Contingência para RPPS.......................................................... R$ 8.520.000,00
999 – Reserva de Contingência................................................................................. R$ 74.050,00
TOTAL............................................................................................................ R$ 173.000.000,00
POR NATUREZA DA DESPESA
DESPESAS CORRENTES............................................................................ R$ 143.907.950,00
Pessoal e Encargos Sociais................................................................................. R$ 78.144.000,00
Juros e Encargos da Dívida........................................................................................ R$ 50.000,00
Outras Despesas Correntes................................................................................. R$ 65.713.950,00
DESPESAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS.......................... R$ 13.870.000,00
Pessoal e Encargos Sociais................................................................................. R$ 13.335.000,00
Outras Despesas Correntes...................................................................................... R$ 535.000,00
DESPESAS DE CAPITAL................................................................................. R$ 6.628.000,00
Investimentos....................................................................................................... R$ 3.423.000,00
Inversões Financeiras.................................................................................................. R$ 5.000,00
Amortização da Divida......................................................................................... R$ 3.200.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA.................................................................... R$ 8.594.050,00
TOTAL............................................................................................................ R$ 173.000.000,00

Artigo 4o- Fica o Poder Executivo autorizado:
I - .A abrir no curso da execução orçamentária de 2.016, créditos 

adicionais suplementares até o limite de 05% (cinco por cento) da 
despesa total fixada por esta Lei;

II - .A utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contin-
gência, nas situações previstas no artigo 5º. Inciso III da LRF, e arti-
go 8º. da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001;

III - .A realizar abertura de créditos adicionais suplementares, por 
conta do superávit financeiro, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 
4320/64;

IV - A realizar abertura de créditos adicionais suplementares, pro-
venientes de provável excesso de arrecadação, quando o saldo po-
sitivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação 
prevista e a realizada for efetivamente comprovada, considerando-
-se ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 
4320/64;

V - .A abrir no curso da execução do orçamento de 2.016, créditos 
adicionais para cobrir despesas vinculadas a fontes de recursos es-
pecíficas cujo recebimento da receita no exercício tenha excedido 
sua previsão anual de arrecadação;

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2.016.
Artigo 6o - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 22 de dezembro de 

2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- ELIZANGELA DA SILVA GUIMARÃES RAFAEL -
Secretária Municipal de Gestão - Interina

Uma publicação: quarta-feira, dia 23 de dezembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.703.

LEI Nº 4.422 – DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015
(Altera dispositivos da Lei nº. 2.709, de 27 de junho de 2002 e dá 

outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - O caput do artigo 2º da Lei nº. 2.709, de 27 de junho 
de 2002, passa a vigorar com nova redação, conforme segue:

(...)
“Artigo 2º - O programa terá 250 (duzentos e cinquenta) vagas e 

proporcionará aos seus beneficiários:”
(...)
Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução da presente lei 

correrão por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento 

vigente, suplementadas se necessário.
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 
4.072, de 15 de maio de 2013.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 22 de dezembro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- ELIZANGELA DA SILVA GUIMARÃES RAFAEL -
Secretária Municipal de Gestão - Interina

Uma publicação: quarta-feira, dia 23 de dezembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.703.

LEI Nº 4.423 – DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015
(Altera os anexos da Lei Municipal n.º 4.083, de 21 de junho de 

2013, com alterações subsequentes, e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

ART. 1.º - Ficam alterados os Anexos: I-Fontes de Financiamen-
to dos Programas Governamentais, III-Relação dos Programas, IV-
-Programas, Metas e Ações e V-Síntese das Ações por Função e 
Subfunção, da Lei n.º 4083, de 21 de junho de 2013, com altera-
ções subsequentes, de acordo com o conteúdo dos respectivos ane-
xos desta Lei, necessário para atender ao processo de compatibili-
zação da programação constante do Orçamento Anual de 2016 com 
o Plano Plurianual para o quadriênio 2014/2017.

ART. 2.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 22 de dezembro de 

2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- ELIZANGELA DA SILVA GUIMARÃES RAFAEL -
Secretária Municipal de Gestão - Interina

Uma publicação: quarta-feira, dia 23 de dezembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.703.

LEI Nº 4.424 – DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015
(Altera os anexos e demonstrativos das metas fiscais da Lei Mu-

nicipal n° 4.386, de 21 de julho de 2015, e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

ART. 1° - Ficam alterados os Anexos I- Planejamento Orçamen-
tário/Fontes de Financiamentos, II- Programas, Metas e Ações, De-
monstrativo das Metas Fiscais – Tabela 1-Metas Anuais e Tabela 
8-Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita, constantes 
da Lei Municipal n.º 4386, de 21 de julho de 2015, de acordo com o 
conteúdo dos respectivos demonstrativos e anexos desta Lei, neces-
sários para atender ao processo de compatibilização da programa-
ção constante do Orçamento Anual de 2016 com as Diretrizes Orça-
mentárias para 2016.

ART. 2.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 22 de dezembro de 

2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- ELIZANGELA DA SILVA GUIMARÃES RAFAEL -
Secretária Municipal de Gestão - Interina

Uma publicação: quarta-feira, dia 23 de dezembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.703.

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

PERMITENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓ-
POLIS.

PERMISSIONÁRIO: MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS, 
portador da cédula de identidade RG nº. 37.716.924-2/SSP-SP.

OBJETO: Permissão de Uso de parte do espaço público perten-
cente à Municipalidade, localizado na Avenida Angelo Del Grossi, 
nº.46, para instalação de um trailer fixo com o objetivo de explora-
ção de atividade comercial de venda de lanches, salgados, refrige-
rantes, sucos, garapa e água de coco.

VIGÊNCIA: Prazo determinado até 30 de junho de 2016, a partir 
da data da assinatura, com efeitos retroativos a 01 de Julho de 2015

ASSINATURA: 14/12/2015.
FERNANDÓPOLIS/SP 22 DE DEZEMBRO DE 2015.

ANA MARIA MATOSO BIM
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Uma publicação: quarta-feira, dia 23 de dezembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.703.
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LEI Nº 4.426 – DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015
(Institui o Plano de Mobilidade Urbana do Município de Fernan-

dópolis-SP).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Artigo 1º - Esta Lei estabelece o Plano Municipal de Mobilidade 
Urbana - PlanMob-Fernandópolis e regulamenta a Política de Mo-
bilidade Urbana, considerando os dispositivos pertinentes da Lei 
Federal nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes 
da Política Nacional de Mobilidade Urbana e artigos 21, inciso XX 
e 182 da CF/88, que trata da política de desenvolvimento urbano.

Artigo 2º - O PlanMob-Fernandópolis regulamenta a política de 
mobilidade urbana cujo objeto é a interação do conjunto de deslo-
camentos de pessoas e bens, com base nos desejos e nas necessida-
des de acesso no espaço urbano, mediante a utilização dos diversos 
modais de transporte e consolidação dos diversos projetos, progra-
mas e planos voltados à acessibilidade e à mobilidade urbana em 
Fernandópolis.

Artigo 3º - A política de Mobilidade Urbana tem como objetivo 
contribuir para o acesso universal à cidade, por meio do planeja-
mento e gestão do Sistema de Mobilidade Urbana.

Parágrafo Único - Mobilidade urbana conceitua-se como um atri-
buto das cidades e se refere à facilidade de deslocamentos de pesso-
as e bens no espaço urbano, através de calçadas, vias, veículos e ci-
clovias, possibilitando o direito de ir e vir cotidiano da cidade.

Artigo 4º - As diretrizes da Política de Mobilidade Urbana têm 
como objetivos:

I – integrar a política de mobilidade urbana com a de uso do solo 
e desenvolvimento urbano (Lei Complementar Municipal nº 51, de 
06 de outubro de 2006 - Plano Diretor Participativo de Fernandó-
polis), assim como com a legislação de uso e ocupação do solo de 
Fernandópolis (Lei Municipal n° 1.082, de 06 de janeiro de 1.986 e 
alterações subseqüentes) e a Lei Federal nº 10.098, de 19 de dezem-
bro de 2000, que dispõe sobre as normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou 
com mobilidade reduzida;

II – priorizar projetos de transporte coletivo estruturadores do ter-
ritório e indutores do desenvolvimento urbano integrado;

III – priorizar os meios não motorizados sobre os motorizados;
IV – priorizar os serviços de transporte coletivo sobre o transpor-

te individual motorizado;
V – proporcionar a complementaridade entre meios de mobilida-

de urbana e serviços de transporte urbano;
VI – diminuir os custos ambientais, sociais e econômicos dos 

deslocamentos de pessoas e bens na cidade;
VII – incentivar o desenvolvimento tecnológico e o uso de ener-

gias renováveis e não poluentes.
Artigo 5º - O PlanMob-Fernandópolis, presente nesta Lei englo-

ba os seguintes temas:
I – calçadas; 
II – sistema de transporte público;
III – sistema viário;  
IV – acessibilidade universal; 
V – sistema cicloviário.

CAPÍTULO I
DAS CALÇADAS, PASSEIOS PÚBLICOS

E PLATAFORMAS.
Artigo 6º -  Todas as vias públicas do município devem possuir 

calçadas, destinadas predominantemente à circulação de pedestres, 
e construídas em todas as testadas dos lotes, com ou sem edifica-
ção e, estando de acordo com as normas legais e técnicas, garan-
tindo acessibilidade universal a edificações, mobiliário, espaços e 
equipamentos urbanos existentes, conforme norma ABNT/NBR 
9050/2004 atualizada. 

§ 1º - Nenhuma edificação ou loteamento será aprovado sem o 
projeto das calçadas, passeios públicos e plataformas, se existentes.

§ 2º - As edificações receberão “Habite-se” somente após a exe-
cução das calçadas.

Artigo 7º - As calçadas, passeios públicos e plataformas do Muni-
cípio são constituídos pelos seguintes elementos: 

I – subsolo;  
II – guias e sarjetas;
III – faixas de serviço;
IV – faixas de passeio; 
V – faixas de interferência da edificação; 
VI – esquinas;
VII – plataformas dos Terminais de Transporte e Pontos de Ôni-

bus.
§ 1º - O subsolo das calçadas pertence ao Município, no qual po-

dem ser instaladas caixas de inspeção e visita, caixas de passagem 
de tubos, entre outras, niveladas ao piso, e sua utilização dependerá 
de autorização administrativa. 

§ 2º - As guias e sarjetas são dispositivos com a função de limitar 
os terrenos marginais, cumprindo a função de segurança e de orien-
tar a drenagem superficial. 

§ 3º - A faixa de serviço, localizada em posição adjacente a guia, 
destina-se à instalação de posteamento, mobiliário urbano e ajardi-
namento sendo que a sua utilização dependerá de autorização admi-
nistrativa. 

§ 4º - A faixa de passeio, destinada à circulação de pedestres e 
pessoas com deficiência, deverá estar sempre livre de qualquer obs-
táculo. 

§ 5º - A faixa de interferência destina-se ao acesso aos lotes, edi-
ficados ou não, podendo ser permitidas caixas do sistema de tele-
fonia, vasos, canteiros e floreiras, quando estes não interferirem na 
faixa de passeio, bem como as regras especiais estabelecidas na Lei 
Municipal n° 1.843, de 26 de outubro de 1993, que institui o Códi-
go Sanitário e de Posturas, com a devida alteração através da Lei 
Municipal n° 3.375, de 25 de junho de 2008. 

§ 6º - As esquinas, preferencialmente, deverão estar livres de obs-
táculos, vedada a instalação de mobiliário. 

Artigo 8º -  Quando as calçadas não tiverem largura suficiente pa-
ra contemplar a instalação das faixas de passeio, de serviço e de in-
terferência, a primeira terá prioridade sobre as demais. 

Artigo 9º -  Dentro do perímetro urbano do Município, o proprie-
tário de imóvel, estando edificado ou não, deverá construir a cal-

çada em frente à testada do seu lote e mantê-la em perfeitas con-
dições, observadas as especificações constantes nesta Lei, na Lei 
Municipal n° 1.843, de 26 de outubro de 1993, assim como na Lei 
Municipal n° 4.139, de 19 de dezembro de 2013.

Parágrafo Único - Considera-se em “más condições”, as calçadas 
que apresentam ondulações, desníveis ou obstáculos que impeçam 
o fluxo seguro dos pedestres, bem como não garantam a acessibili-
dade universal.

Artigo 10 - Na execução de obras de infraestrutura que exijam a 
quebra da calçada, esta deverá ser refeita pelo executor em toda a 
sua extensão, vedadas emendas perceptíveis no piso.

Artigo 11 - Na execução, manutenção e recuperação das calça-
das deverão ser observadas as regras estabelecidas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), a saber: 

I – acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamen-
tos urbanos - NBR 9050/2004; 

II – mobiliário urbano - NBR 9283/86;
III – equipamento urbano NBR 9284/86.
Parágrafo Único - Deverão, ainda, obedecer às disposições conti-

das em legislação federal, estadual e municipal.
CAPÍTULO II

DO SISTEMA DE TRANSPORTE PÚBLICO
Artigo 12 - O sistema de transporte público coletivo de Fernandó-

polis, como política pública, terá prioridade em relação aos demais 
modais motorizados em toda a área do Município. 

§ 1º - O atendimento do transporte público será estruturado de 
forma a atender todas as regiões com adensamento populacional 
que justifique implantação dos serviços.

§ 2º - Serão consideradas atendidas todas as regiões com cobertu-
ra espacial de até 500 metros das vias onde passam serviços da rede 
de transporte público coletivo.

§ 3º - A rede de serviços de transporte público coletivo poderá ser 
composta de serviços diametrais ou radiais, dos bairros à área cen-
tral do Município, serviços diametrais que ligam dois bairros distin-
tos passando pela área central do Município e serviços perimetrais 
que interligam bairros distintos sem passar pela área central do Mu-
nicípio.

Artigo 13 - As linhas de transporte público executarão simultane-
amente as funções de: 

I – captação na área de origem;
II – transporte da origem ao destino; 
III – distribuição na área de destino e;
IV – integração com os diversos modais. 
Artigo 14 - Poderão ser implantados de acordo com a demanda e 

as revisões do PlanMob–Fernandópolis os corredores de transporte 
visando à ampliação e adequação à demanda e a atualização tecno-
lógica da Rede de Transporte Público. 

Parágrafo Único - Caberá a Secretaria Municipal de Trânsito, 
Transporte e Postura Urbana definir a implantação das linhas inter-
municipais, após estudos técnicos.

CAPITULO III
DO SISTEMA VIÁRIO

Artigo 15 - O sistema viário é formado pelo conjunto de vias do 
município, sendo estas classificadas e hierarquizadas de acordo 
com seu desempenho, capacidade de suporte, infraestrutura, uso e 
ocupação do solo atual e futuro, dos modos de transporte, tráfego 
de veículos e dimensões. 

Artigo 16 - A hierarquia viária do município fica dividida em vias 
estruturais, arteriais, coletoras e locais conforme o CTB e demais 
legislações pertinentes. 

§ 1º - As vias estruturais configuram um anel viário perimetral do 
município, com alta fluidez de tráfego, baixa acessibilidade ao uso 
lindeiro e alta acessibilidade às distintas áreas do Município. 

§ 2º - As vias arteriais correspondem à estrutura principal do sis-
tema viário, com média fluidez de tráfego, próprias para operação 
do sistema de transporte coletivo, média acessibilidade ao uso lin-
deiro e média acessibilidade às distintas áreas do Município.

§ 3º - As vias coletoras recebem e distribuem o tráfego entre as 
vias arteriais e locais, apresentando equilíbrio entre fluidez de tráfe-
go e acessibilidade ao uso lindeiro e às distintas áreas do município, 
integração com o uso e ocupação do solo, e próprias para a opera-
ção de sistemas de transporte coletivo, compartilhado com o tráfe-
go geral.

§ 4º - As vias locais promovem a distribuição do tráfego local, 
apresentando baixa fluidez de tráfego, alta acessibilidade ao uso 
lindeiro, caracterizando-se pela intensa integração com o uso e ocu-
pação do solo. 

Artigo 17 - A caracterização das vias projetadas e aquelas cria-
das a partir do parcelamento do solo, em função de sua localização 
e importância, ficarão a critério da Secretaria Municipal de Obras, 
Habitação e Urbanismo, consultado o Grupo de Análise de Empre-
endimentos, de acordo com a Lei de Zoneamento e Uso e Ocupação 
do Solo existente, e exigirá:

I – gabarito específico e critérios mínimos; 
II – interligação da nova via ao sistema viário existente; 
III – em consonância com hierarquia do sistema viário acima ci-

tado.
CAPÍTULO IV

DO SISTEMA CICLOVIÁRIO
Artigo 18 - O sistema cicloviário do Município busca dar condi-

ções adequadas à circulação de bicicletas como modal de transpor-
te. 

Artigo 19 - O trajeto do sistema cicloviário e de circulação de pe-
destres abrange a área urbanizada do Município, e ficará a critério 
da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Postura Urbana, 
estabelecer as rotas de acordo com a demanda. 

Artigo 20 - O sistema cicloviário do Município fica dividido em:  
I – ciclovias; 
II – ciclofaixas;
II – Rotas cicláveis.
§ 1º - As ciclovias são vias de circulação de ciclistas separadas 

por barreiras físicas das pistas de rolamento de veículos.
§ 2º - As ciclofaixas são vias de circulação de ciclistas, devida-

mente sinalizadas, junto à pista de rolamento de veículos, e somen-
te serão permitidas nas vias existentes e devem seguir o sentido de 
fluxo do tráfego de veículos não permitindo os dois sentidos de flu-
xo em um mesmo lado da via. 

§ 3º - A largura mínima de cada ciclovia ou ciclofaixa deverá ser 
de: 

I - 1,50m para pistas de ciclovias de sentido único de circulação e 
de 2,50 m para pistas com sentido duplo de circulação;

II - 1,20m para pista de ciclofaixas não sendo permitidas pistas 
com sentido duplo de circulação. 

§ 4º - Poderão ser instalados bicicletários, de acordo com a de-
manda, o estudo do número de vagas, tipologias e locais específi-
cos nos principais pólos de atração de ciclistas e terminais urbanos 
transporte do município, a critério da Secretaria Municipal de Trân-
sito, Transporte e Postura Urbana.

§ º5 - As rotas cicláveis são vias de uso compartilhado entre a bi-
cicleta e os demais modais, sem separação. A critério da Secreta-
ria Municipal de Trânsito, Transporte e Postura Urbana poderão ser 
criadas as rotas cicláveis utilizando-se a sinalização de Orientação 
de Tráfego.

CAPÍTULO V
CONSIDERAÇÕES FINAIS

Artigo 21 - O PlanMob-Fernandópolis, deverá ser revisado e atu-
alizado a cada 5 anos e/ou mediante solicitação do Executivo e do 
Legislativo Municipal de estudos para alterações.

Artigo 22 - Será criado um Conselho Consultivo específico para 
acompanhamento e alterações, que se fizerem necessário a esta Lei.

Artigo 23 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 22 de dezembro de 

2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- ELIZANGELA DA SILVA GUIMARÃES RAFAEL -
Secretária Municipal de Gestão - Interina

Uma publicação: quarta-feira, dia 23 de dezembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.703.

EXTRATO RESUMIDO
RETIFICAÇÃO DE AVISO DE CONTRATO Nº 078/2015

PROCESSO Nº 80/2015 – INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 02/2015

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALENTIM GENTIL
EXTRATO RESUMIDO –  RETIFICAÇÃO

DE AVISO DE CONTRATO
O extrato resumido do aviso de contrato n.º 078/2015, Processo 

n.º 80/2015, Inexigibilidade de Licitação n.º 02/2015, passa a ter a 
seguinte redação:

Onde se lê:
CONTRATO Nº 078/2015

Contratante: MUNICIPIO DE VALENTIM GENTIL/SP / Con-
tratada: WILSINHO PROMOÇÕES ARTISTICAS LTDA  / Ob-
jeto: CONTRATAÇÃO DA DUPLA SERTANEJA “CREONE, 
PARRERITO E XONADÃO – O TRIO DO BRASIL”, PARA RE-
ALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL NO DIA 22 DE DEZEMBRO 
DE 2015, NAS VIAS INTERNAS DO CENTRO DE EVENTOS 
MARIA CAVALIN, NAS FESTIVIDADES DE FINAL DE ANO 
EM VALENTIM GENTIL / Valor Contratual: R$ 61.000,00 / Prazo 
de vigência: 90 DIAS, TENDO VALIDADE E EFICÁCIA LEGAL 
APÓS A PUBLICAÇÃO DO SEU EXTRATO NA IMPRENSA 
OFICIAL DO MUNICIPIO / Licitação: PROCESSO Nº80/2015 – 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2015.

Valentim Gentil, 14 de Dezembro de 2.015.
Rosa Luchi Caldeira

Prefeita Municipal
Leia-se:

CONTRATO Nº 078/2015
Contratante: MUNICIPIO DE VALENTIM GENTIL/SP / Con-

tratada: WILSINHO PROMOÇÕES ARTISTICAS LTDA/ Objeto: 
CONTRATAÇÃO DA DUPLA SERTANEJA “CREONE, PARRE-
RITO E XONADÃO – O TRIO DO BRASIL”, PARA REALIZA-
ÇÃO DE SHOW MUSICAL NO DIA 22 DE DEZEMBRO DE 
2015, NAS VIAS INTERNAS DO CENTRO DE EVENTOS MA-
RIA CAVALIN, NAS FESTIVIDADES DE FINAL DE ANO EM 
VALENTIM GENTIL / Valor Contratual: R$ 61.000,00 / Prazo de 
vigência: 90 DIAS, TENDO VALIDADE E EFICÁCIA LEGAL 
APÓS A PUBLICAÇÃO DO SEU EXTRATO NA IMPRENSA 
OFICIAL DO MUNICIPIO / Licitação: PROCESSO Nº80/2015 – 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2015.

Valentim Gentil, 17 de Dezembro de 2.015.
Rosa Luchi Caldeira

Prefeita Municipal
Uma publicação: quarta-feira, dia 23 de dezembro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.703.

MUNICÍPIO DE MIRA ESTRELA – SP
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - Proces-

so Inexigibilidade nº 040/2015. Objeto: Contratação da Dupla Ser-
taneja Munhoz & Mariano para realização de “show”artístico, por 
ocasião das Festividades de Reveillon em Mira Estrela – SP, de 
acordo com Convênio Mtur n.º 82341/2015,  Mira Estrela-SP, 08 
de Dezembro de 2015.  Antonio Carlos Macarrão do Prado  Prefei-
to Municipal

AVISO CONTRATO N.º 151/2015. Contratante: Município de 
Mira Estrela – SP, Contratado: MM Produção Artística Musical 
Ltda – ME Contrato nº 151/2015, na apresentação: Dupla Sertane-
ja – Munhoz & Mariano, no valor R$-171.000,00 (cento e seten-
ta e um mil reais). Fundamento Legal: Artigo 25, caput e inciso III 
da Lei nº 8.666/93, conforme r. despacho de autorização do ordena-
dor de despesa. Mira Estrela-SP, 16 de Dezembro de 2015. Antonio 
Carlos Macarrão do Prado-Prefeito Municipal.

Uma publicação: quarta-feira, dia 23 de dezembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.703.
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Av. Afonso Cáfaro, nº 2105 
Fernandópolis - SP (17) 3442-4198

Aos 33 anos de his-
tória, tradição e a 
confiança do cida-
dão garantidos, os 

empresários Cido e Clélia da 
Ótica Ideal & Ótica Santa Lu-
zia apostam na inovação e tra-
zem para Fernandópolis a Óti-
ca “Eu Amo Óculos Store”.

Com o objetivo de conscien-
tizar as pessoas da importân-
cia do uso dos óculos, seja de 
sol ou grau, o projeto “Eu Amo 
Óculos” já é reconhecido em 
todo o Brasil e ganhou muitos 
adeptos, seguidores, celebri-
dades e formadores de opinião 
que compartilham do mesmo 
interesse: saúde visual e estilo.

No último dia 19, Fernandó-
polis recebeu a presença ilus-
tre do cirurgião das celebrida-
des, o médico mais famoso do 
mundo: Doctor Rey, que visi-
tou a nova loja e deu início aos 
trabalhos na inauguração que 
reuniu centenas de pessoas 
na Rua Brasil e parou o trânsi-
to do centro da cidade.

O Dr. Hollywood atendeu 
aos fãs e clientes da loja com 
muita simpatia e irreverência, 
características do persona-
gem internacionalmente co-
nhecido, divulgando sua mar-
ca de óculos, Vinitz.

A “Eu Amo Óculos Store” 
possui instalações modernas 
e um atendimento mais di-
nâmico e descontraído que já 
caiu no gosto dos consumido-
res. Uma loja ampla, que pre-
za pelo conforto e qualida-
de. Além das grandes marcas 
que a loja trouxe para Fernan-
dópolis como Ray-Ban, Pra-
da, Evoke, Nike, Vogue e mui-
tas outras, a “Eu Amo Óculos 
Store” é a primeira ótica da ci-
dade e região a lançar uma 
MARCA PRÓPRIA, a Sunset 
Eyewear. “O objetivo de lan-
çar a marca exclusiva de ócu-
los no mercado é poder ter a li-
berdade de praticar um valor 
final mais acessível aos con-
sumidores, sempre com a ga-
rantia, qualidade e assistên-
cia técnica gratuita que já são 
características da empresa há 
mais de 30 anos.”, afirma Gut-
to Rimoldi, Diretor de Marke-
ting e CEO. “Eu Amo óculos 
Store” veio pra ser a ótica de 
todos os apaixonados por ócu-
los. Sejam bem-vindos!

Ótica Ideal & Ótica Santa Luzia trazem 
“Eu Amo Óculos Store” para o município

A inauguração contou com a presença do médico mais famoso do mundo: Doctor Rey

A inovação do segmento óptico chega a Fernandópolis
 ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

Eu Amo Óculos Store


